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Declara de utdtdade p~blica para 
fins de desapropriação o im(;vel -
abaixo de se rito e dá outras provi 
ciências. 

O Prefeito Municipal da Estância de são José d o s Campos, 
no uso de suas atribu çÕes legais, e nos termos do artigo 69 do Dec reto - Lei n9 
3. 365 de 21 de junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Lei n9 2. 786 de 21 
de maio de 195 6; 

DECRETA 

Ar0~__;.9 - Fica declarada ... de utilidad e p~bhca, para fins 
de desapropriação por via amigavel ou judicial, a area aba1xo d esc rtta e que d e s
hna a construção do Viaduto sÔbre a Avenida BrasÚia, a saber 

"A área atingida ~ co nstituida de parte dP um terreno vago 
da Avenida Pedro Alvares Cabral entre os n9s 335 e 357 , 
corta o terreno nos fundos em sentido diago'1a1 medindo 
10, 60m fazendo divisa com o remanescente do propnetário; 
17,40m do lado direito, fazendo divisa com o pr~d:o n9 
35 7 de Maria de Lourdes Rodrigues; 8, 20m d e fundos f a 
zendo di visa com o pr~d io n9 1. 072 da Rua Henrique Dias, 
de Jos~ Mariano e terreno vago de Jos~ Duarte SimÕes 
10,90m do lado esq.1erdo fazendo divisa com o pr~dio n9 
335 de Sebastião Jos~ Bueno. Treis lados do terreno sao 
cercados por muro. A área de terreno ating1da ~ de 
118, 15m2 (cento e dPzoito metros e qu nze dec{metros q•.1~ 
d rados) sem benfeitorias a considera r, constando pertence r 
a Ernani Benedito do Amaral.'' 

Paragrafo Único - A área acima d e se ri ta encontra - se c a 
racterizada na planta e memorial d e scritivo constantes do processo interno n9 
01710/73. 

ft,!.tigo_ 29 - H~ vendo concordância quanto ao preço e formas 
de pagamentos, far-se - a a expropriaçao por acordo, uma vez satísfeltos os seguin
tes requisitos : 

I - Que o preço nao ultrapasse os valores fixados nos lau-
dos de avahaçÕes; 

li - Que o propnetário ofereça : 

ção imobiliária; 
a) traslado do tÚulo aqui si. ti vo e prova de transe :0 

b) certidão vintenária atuahzada do im(;vel; 

c) certidão atualizada de_ aqu; sição do ÍIJ'l(;vel e ne 
gativa ~de alienação, h i potecas, arrestos, sequestras, a çoes reipersccuto rias e de 
mais onus; 

d) certidão negati va de impostos e taxas e cont ri -
buição de melhoria. 

Arti~.1._- Fica declarada d e natureza urgente a desapro
priaç ão, objeto do presente Decreto, de acordo com o artigo 15 do Decreto - Lei n9 
3. 365 de 21 de junho de 194l, com as alteraçÕes dadas pela Lei n9 2. 786 de 21 d e 
ma10 de 1956. 
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cont. do Decr. n? 1.641/73 fls. 2 

, 
~rbgo_ 49_ - Este Decreto entrara em vigor na data de s.1a 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá: rio. 

outubro de 1973. 
Prefeitura da Estânc1a de são José dos Campos, em 5 de 

r >c. • .., - / 

/ 

S~rgio Sobral de Olivena 
P refe1to Municipal 

Registrado e pubhcado no Gabinete do Prefeito, aos cinco 
dias do mes de outubro de mil novecentos e setenta e tre t s . 
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Terez.inha dos S~nt'os K~j10 
Chefe de Gab; nete 


